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â T O S DO M E FE H O 

DECRETO N° 3.207 de 83 de / jiÃho . de I997W" 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Muniolpio de Joio Pessoa, Eatado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o Inciso V, do art. 59 e as alíneas "a " e " c ", do art.. 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado comoigcisp I,,fdò art. 5", darLein" 8.209, de 15 de 
janeiro de W 1 , e de acordo com o disposto no parágrafo único, do arf.'6° ,da Lei N* 8.091,de 
29 dejulh< -5ÍI 1 996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan ÍT 171/97, • 

DECRETA: 

Art. I o • Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 50.000,00 
(cinqüenta mil reais ) , para refôrço de dotaçlo orçamentária na forma abaixo discriminada 

- 4.00 - Secretaria da Adiniiiistraçip. , í. 
4.03 - Instituto de Previdência e Assistência do Municipio 

- IPAM 
15.82 021 • 2,199 - Despesas a Cargo do Fundo Municipal de 

Previdência e-Assistência 
3214 -ORD - Contribuições a Fundos SO.000,00 

.. Art.2° - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: , 

18 00 r Encargos Gerais do Município 
! 8.01 - Recursos sob a Supervisão da Sec. da Administração 

03.07.Oi! 2 117-Encargos comLdcatárióe Prestadores de Serviços 
3 i 32 00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ SO.000,00 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Afl 4 " : Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 23 de julho de 1997 

CÍCERO DE LU 
Prefeito Muni 

E VERÁLDCÍ líiíí^iimi^t/ 
Secretário do Planejamento 

DECRETO N" 3.208 de 23 de JULHO de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento: 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Eatado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V, do art. 59 « as alíneas "a" e "c", do art. 76, da Lei Orgânica do 

Município, combinado som o Inciso I, do art. 5", da Lei n" 8.209, de 15 de Janeiro de 1997, • de 

acordo com o disposto no parágrafo único, do art 6* ,da.Lei n" 8.091,de 29 de i i : de 1996, e 

tendo em vista o que consta dó processo Seplan n* 160/97, 

Art I* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.200.000,00 (dois milhões e 

duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

12 00 - Secretaria do TraWho e Promoção Social fifi 

12.01 - Promoçãoe Assistência Social N . ' 

03.8II78-2.168 - Comissão Municipal de Defesa Civil ', M 

4110.00 - ORD - Obras e Instalações R$,„„• 200.0Q0y8ei 

4110.00 - CONV - Obras e Instalações R$ 2.000.000,00 

TOTAL ,,, :;.. c8$,2.?M.«X>.W : 

Art.29 As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo :or, correrão 

por conta de remanejamento.de dotações orçamentárias para fazer face ao Convênio,que entre si 

celebram a Uniio. através do Ministério do Planejamento e.Orçamento, por intermédio da 

Secretaria Especial de Politicas Regionais, e a Prefeitura Municipal de. JoSo Pessoa, mediante 

Processo n-9 03900.00l062/97-99y^pnforme discriminação a seguir: y 

05.00 

05.01 

10 58 323-1.162 

4110.00 

0503 

03.09.045-2.047 

4110.00 

.-"Secretaria do Planejamento 

- Gabinete do Secretário .-i**-'*-. 
- Desapropriações 

- ORD - Obras e Instalações 

- Planos e Projetos Municipais -

- Planejamento Sócio Econômico 

- CONV • Obras e Instalações 

10.58.323-2.049 - Planejamento Urbanístico 

4110.00 - CONV - Obras e Instalações J ' * 

10.58.323-2.234 - Pesquisas e Elaboração de Projetos 

4110.00 - CONV - Obras • Instalações 

TOTAL 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

RS 200.000,00 

"R$ 500,000,00 

500.000,00 

11 1.000.000.00 

RS 2.200.000,00 
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Paço da Prefeitura Municipal de Jol. 

a*— 
CfCERO DE LU< 

Prefeito Munkl| 

E V E I ^ D ^ & ^ É N T ^ 
Secretário 0>.Planejamento 

p/ VICENTE CHAVES ARAÚJO 
' Secretário das Finanças 

ulhode 1997 

ISA SILVA DE ARROXEIAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

DECRETO N- 3.209 de 23 de julho1*: #97 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dqtação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V, do art. 59 e as alineas "a" e "c", do art 76, da Lei Orgânica do Municipio, 

combinado eoni o Inoiso I, do art, 5a, da Crin* 1.209, de t í de janeiro de 1997, • de acordo com o 

disposto no parágrafo único, do art. 6 a ,da Lei n° 8.091,de 29 de julho de 1996, e tendo em vista o que 

consta do processo Seplann* 187/97, 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 180,000,00 (cento e oitenta mil 

reais), para reforço de dotaçio orçamentária na forma abaixo discriminada: 

03.00 * •Secretaria de Turismo e Esportes 

03.01 - Coordenação e Promoçfio do Turismo 

II 65.363-2.097 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 

3132.00 . • ORD - OutrorServiços e Encargos R$ 180 000,00 

Art.2'J A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá por 

conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

10.00 - Secretaria da Saúde 

10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretárip-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romildo Lourenço da Süva 

Gerente do Núcleo de Reprodução Gráfica 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
Assessora Técnica-Gabinete Civil do Prefeito 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 971 de 21 de agosto de 1994 

Confeccionado • impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal de J o i o Pessoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 160 -Sala: 105 • Centro - CEP: 68.013-110 
PABX: 241.3454 - Ramal: 230/241.1313 • Ramal: 212 

13 07.021-2.054 - Coordenação e Manut. dos Serv. Administrativos 

4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente 

- Implantação de Distritos Sanitários 

- ORD - Equipamentos e Material Permanente-

JTAL 

•13 75.428-1.316 

4120QD 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data d'e sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

RS 100.000,00 

RS 80.000.00 

RS 180.000,00 

4 

Paço da Prefeitura Municipal de Jol dejulhode 1997. 

CÍCERO DE LÚC 
Prefeito Munkip 

rilíááétfft¡ 
Secretariado Planejamento 

/yviOÊNTE CHAVES ARAÚJO 
l/i ^Secretário das Fln 

Í>RA DE 
Secretário de Túi 

DECRETO N° 3.F11/97 
De 23 de Julho cie 1997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENE. 
EX-FONCXONARIA MONXCIPAt 
OUTRAS SmÓVXDSNCXA*. 

¿9 DE 

i DA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO SE JOÃO FESSOA,, . usando d a s 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i é t e n d o em v i s t a o 
que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 4147/97, 

D E C R E T A , 

Art. I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a Paula Tatiana 
Cabral da Vaaaonoaloa e. a Tharoiana Cabral da Vaaconoaloa, ' 
m e n o r e s , f i l h a s da e x - s e r v i d o r a Martinha Joca Cabral, f a l e c i d a 
no d i a 25 de a g o s t o de 1996 . ' 

Art. 2 o - O b e n e f i c i o dé que t r a t a e s t e D e c r e t o s e r á 
c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% (cera p o r c e n t o ) d ó s v e n c i m e n t o s , d e 
a c o r d o com o . q u e e s t a b e l e c e m o s a r t i g o s 40, P a r a g r a f e - • d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 79 , p a r á g r a f o 5 ° , - da L e i Org : i , ica do 
M u n i c í p i o , c u j o s n u m e r á r i o s ••àíèrâb p e r c e b i d o s p e l o p a i , 
Tarcísio.... Vagner Cordeiro efe, Vasconcelos, a t é que as. 
b e n e f i c i á r i a s m e n o r e s , l e g i t i m a s p e n s i o n i s t a s , a l c a n c e m a 
m a i o r i d a d e c i v i l . 

Art. 3 O - E s t e Decre to , e n t r a em v i g o r na d a t a de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o . M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , em 23 
de Ju lho de 1997 

¿ 2 ~ - Gr 
Cicaro da Lucena Filho 

PrafaitqX 
DECRETO N° 3.212/97 
d e 23 de Ju lho de 1997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE 
DE EX-FONCXONARXA MONXCIP'T-. 

O PRBFB|ZO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando 
das a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n d o em 
v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n"!21.644/96, 

D E C R ET T A : 

Art. I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a Iadrailton 
doa Santos Correia, menor , . f i l h o "da e x - s e r v i d o r a Maria -
Aparecida dos Santos, f a l e c i d a . n o d i a 11 d e o u t u b r o de 1996 . 

http://falecida.no
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Art. 2 o - O b e n e f i c i o de que t r a t a e s t e 
D e c r e t o s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e . 1 0 0 % {cem p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s , de a c o r d o com o que e s t a b e l e c e m o s a r t i g o s 40 , 
p a r á g r a f o 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a i é 79 , p a r á g r a f o 5 o , da 
L e i O r g â n i c a d o . M u n i c i p i o , c u j o s n u m e r á r i o s s e r ã o p e r c e b i d o s 
p e l o , seu p a i , Ivanllda. Borges Correia, a t é . que o 
b e n e f i c i á r i o ' , menor» l e g i t i m o p e n s i o n i s t a , a l c a n c e . a 
m a i o r i d a d e c i v i l . 

A r t . 3 o - E s t é D e c r e t o e n t r a . em" v i g o r na d a t a 
de sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO , PREFEITO, ..DQ MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 23 de Julho de 1997 " •" 

Cícero de Lucen 
• P f e f e i t o 

ilho 

DECRETO M° 3.213/97 
de 23 de Ju lho de 1997 . 

- CONCEDE PENSÃO À VTÚVA DE 
EX-FUHCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DS JOÃO PESSOA, usando 
dás a t r i b u i ç õ e s que l h e s3o c o n f e r i d a s - p o r L e i e t e n d o em 
v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 6011/97, 

D E C R I T A 

. Art. 1 " - F i c a c o n c e d i d a p e n á a o à Sr* Raimunda 
Isidro ©uairoa, v i ú v a do e x - s e r v i d o r J o s é Q u e i r o z S o b r i n h o ^ 
f a l e c i d o no d i a 25 de março de 1997 . 

A r t . 2" - o , b e n e f i c i o de que , t r a t a e s t e 
D e c r e t o s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o de 100% { c em p ô r c e n t o ) d ó s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , ná' ' c o n f o r m i d a d e c o b > : l & 
que< e s t a b e l e c e o a r t . 40 , p a r á g r a f o 5 o , dá ' C o n s t i t u i ç ã o ' 
F e d e r a l e a r t . 79 , p a r á g r a f o 5 o , da L e i O r g â n i c a do 
M u n i c í p i o . ' " . — . „ 

•: Art. 3 o " r E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a 
d e sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e . s em c o n t r á r i o . 

j ..' GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESÍSOA, em 23 de Julho de 1997v 

Cicaro da Lu c'en 
. P r e f e i t o 

DECRETO N° 3.214/97 
de 23 de Ju lho de 1997 

CONCEDE PENSÃO Ã VTÓVA DE BX-
rONCIONÁRIO MUNICIPAL . B DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. - ^^r^-y^-l: •: _ . • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dl JOÃO PESSOA, usando das 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n d o em v i s t a o 
que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 7 . 4 3 7 / 9 7 , 

D E C R E T A 

Art. I o - F i c a c o n c e d i d a , p e n s ã o a S r a . Maria Joaé 
da Fonaaoa .Franca, v i ú v a do e x - s e r v i d o r João Frápca Filho, 
f a l e c i d o no d i a 31 de março de 1997 . 

Art. 2 o - A c omp l emen tação de que t r a t a e s t e 
D e c r e t o s e r á » c o n c e d i d a , à r a z ã o de 100% (cem. p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s e v a n t a g e n s , c o n f o r m e o que p r e s c r e v e m os a r t i g o s 
40, p a r á g r a f o 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 7 9 , p a r á g r a f o 5 " , da 
L e i O r g â n i c a do M u n i c i p i o . 

Art. 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de 

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO -PREFEITO DO MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA, 
em -23 de Ju lho de 1997 

Cicaro da Lueai 
Prefeito 

DECRETO N° 3.215/97 
- de 23 de Julho de 1997 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE 
PENSÃO A VIUVA DS EX-
FONCICNÁRIO MDNICIPAI J DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DS JOÃO PESSOA, , usando 
das a t r i b u i ç õ e s ' . q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n d o em 
v i a* a o que c o n s t a do P r o c e s s o n ° 5.517/97' , '• 1 

D E C R S T A 

A r t . ! • - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r a , M a r i a 
I r i a do Naaointatito T.inui, v i ú v a do e x - s e r v i d o r Elvldío 
Ferreira de Lima, f a l e c i d o no d i a 28 de . junho de 1-992. 

Art. 2 o - A comp l ementação de que t r a t a e s t e 
D e c r e t o ' s e r ' á c o n c e d i d a à r a ^ ã o de 50% ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) 
a ma i s do que v i n h a r e c e b e n d o a b e n e f i c i á r i a , t o t a l i z a n d o , 
d e s t a , f o rma , o b e n e f í c i o , em ,100% (cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o 
que p r e c e i t u a m os a r t i g o s 40 , p a r á g r a f o 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l e 79 , p a r á g r a f o 5 o , da L e i O r g â n i c a do MunicjLpio'..-

* Art., 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r 
de sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n f 

na d a t a 

GABINETE DO .PREFEITO DO . MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 23 de Ju lho de 1997 . . ' ( ( ; 

O* 

DECRETO.N° 3.216/97 
de 23 de Ju lho de 1997 

Prefeito 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE 
PENSÃO À COMPANHEIRA DE - ÜX-
PONCIONÁRIO MUNICIPAL S DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS ¿ '•-"''• 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DS JOÃO PESSOA, u s a n d o 
das ' a t r i b u i ç õ e s ' q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n d o em 
v i s t a o que c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 1J894/97, 

D E C R E T A : 

Art. I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r a . Maria 
Eva Baaarra, c ompanhe i ra do e x - s e r v i d o r Fernando Torra», 
f a l e c i d o . n o d i a 15 d e a b r i l d e 1978 . 

..Art,' 2° - Á comp l emen tação de que t r a t a e s t e 
D e c r e t o s e r á c o n c e d i d a à r a z ã o d e 50% ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) 
a ma i s d o que v i n h a r e c é B e n d o a b e n e f i c i á r i a , t o t a l i z a n d o , 
d e s t a f o rma , o b e n e f í c i o , " em 100% (' cem p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , de a c o r d o - com o que 
p r e c e i t u a m os a r t i g o s 40 , p a r á g r a f o 5 ° j da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l e 79 , p a r á g r a f o 5 o , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

• Art. 3 o E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a 
dé sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

GABINETE- DO, PREFEITO DO MUNICÍPIO * DE JOÃO 
PESSOA, em 23 de Ju lho de 1997 

Cicaro da Lueona/Filho 
PrefeitiF 
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DECRETO N" 3.217/97 
de 23 de Julho de 1997 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA. SE 
EX-VEREADOR. 

O PRXTBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando 
das b u i ç õ e a que l h e . s ã o . c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 22 , 
p a r á g r a f o , 8 o , i t e m I I , da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o e t e n d o .era 
v i s t a o que c o n s t a do p r o c e s s o N° 8192/97, 

D E C R E T A 

Art. 1"" v - É c o n c e d i d a p e n s ã o à S r * Jusaara 
Oonçalva» d* Oliveira Duarta, v i ú v a do e x - v e r e a d o r Ernandea 
Duar t e S i l v a , f a l e c i d o no d i a 16 de a b r i l d e 1997 . 

Art. 2 o - o b e n e f i c i o de que t r a t a e s t e 
D e c r e t o s e r á f i x a d o em 50% . ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) da. 
r emuneração t o t a l do v e r e a d o r , de a c o r d o com o que p r e c e i t u a 
a L e i n° 4 .879 de 10 de "aezembro ' de 1985 e na c o n f o r m i d a d e 
das d i s p o s i ç õ e s da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o de João P e s s o a . 

Art. 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a 
de sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

P F . S S C 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

; m 23 de Julho de 1997 

Cicero da 
P r e f e i t o 

ff 

Instrumento particular de Contrato de 
Concessão que entre si fazem a Prefeitura 
Municipal de Joio Pessoa e a PERFIL -
Assessoria Empresarial em Serviços Ltda 
tendente à instalação de Sinalização em 
João Pessoa, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, vêm as partes, 
de um lado a Prefeitura Municipal de João Pessoa,, com sede a Praça Antônio 
Rabelo, 85 - Bairro do Varadouro, cidade de João Pessoa, Capital do Estado da 
Pjraíba, com inscrição no Cadastro de Contribuinte do Ministério da Fazenda 

o n° 08.778.326/0001-56, representada neste ato pelo excelentíssimo Senhor 
.: ,iito Cicero Lucena Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliada à Rua 
Noberto de Castro Nogueira, 311 - Bairro do Bessa, nesta Capital, portador da' 
cédula de identidade n° 344.713 emitida pela SSP/PB e com inscrição no 
Cadastro de Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 142.488.324-53, 
doravante denominada simplesmente CONCEDENTE e de outro lado a PERFIL 
- Assessoria Empresarial em Serviços Ltda, com sede na cidade de João Pessoa, 
Capital de Paraíba, à Avenida Epitácio Pessoa, 1251 - sala 410, Bairro dos 
Estados, com inscrição no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob o n° 70.095.492/0001-21, neste ato representada pelos sócios Dinaura Cabral 
Barreto, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Professor Álvaro de 
Carvalho, 320 - Bairro' de Tambauzinho, nesta Capital, portadora da cédula de 
identidade n° 175.650 emitida pena SSP/PB e com inscrição no Cadastro de 
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 057.864.604-87 e Onaldo José 
da Rocha Mendes, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Professor 
Álvaro de Carvalho, 320 - Bairro de Tambauzinho, nesta Capital, portador da 
cédula de identidade n° 128.804 emitida pela SSP/PB e com inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 428.507.628-49, de 
ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, firmam o presente Contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Ckiisula Primeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a instalar, sem qualquer 
ônus para a CONCEDENTE, placas indicativas de ruas, a demarcação de 
pistas de "Cooper e Atletismo'', e placas de sinalização turísticas e 
Indicativas de monumentos históricos, tudo de acordo com a legislação 
vigente. 

Cláusula Segunda - As placas de sinalização de ruas serão confeccionadas em 
chapa galvanizadas de 1,5 mm de espessura, medindo 32,5 cm de largura por 50 
cm de comprimento, pintadas em cores, contendo o símbolo da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa e com espaço reservado para a publicidade e nome da 
Rua com CEP (Código de Endereçamento Postal). Os anúncios veiculados, 
deverão apresentar alto padrão de qualidade, compatível com os Códigos de 
Urbanismo e Postura, sendo Vetada a veiculação de mensagens atentatórias a 

moral pública, a pessoas e a instituições de qualquer tipo. A demarcação do 
"Cooper" tem caráter especial do patrocinador, e a sinalização turística seguirá 
os padrões adotados pela EMBRATUR. 

Cláusula Terceira - As placas serão confeccionadas às custas exclusivas da 
CONCESSIONÁRIA, facultada a esta, negociar com terceiros a remuneração 
das mensagens publicitárias nelas inseridas. 

Parágrafo único - A CONCESSIONÁRIA se obriga a fornecer 
CONCEDENTE, 2 (duas) placas em cada lote de 10 íHSZ ) placas 
comercializadas, para serem colocadas em ruas da periferia é iíade, cuja 
localização será indicada pela própria CONCEDENTE. 

Cláusula Quarta - O prazo de vigência da presente concessão é de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
renovado por igual período, a critério da CONCEDENTE. 

Cláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA se responsabilizará, sem quaisquer 
W ônus para a CONCEDENTE, pelas despesas de fornecimento e instalação das 

mesmas, durante o prazo da concessão. 

Cláusula Sexta - A CONCESIONARIA assumirá as obrigações salariais, 
trabalhistas e de previdência social junto aos empregados, não lhe cabendo em 
qualquer das hipóteses suscitadas, indenizações, reembolso, ou qualquer outro 
tipo de ressarcimento por parte da CONCEDENTE, vez que o pessoal mantém 
vinculo empregaticio unicamente com a CONCESSIONÁRIA. 
Cláusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA desde que, com a prévia, expressa e 
formal autorização da CONCEDENTE, poderá a qualquer tem; ansferir no 
todo ou em parte, para uma subsidiária e/ou terceiros, os direitt obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

Parágrafo primeiro - No caso de desativação, transferência ou extinção da 
CONCESSIONÁRIA, a empresa que a suceder continuará respeitando o 
contrato até o final de seu prazo de vigência. 

' \ 
Parágrafo segundo - A parte inadimplente que der causa a execução judicial do 
presente Contrato, além das custas e despesas processuais, pagará os honorários 
arbitrados pela autoridade judicial; 

Parágrafo terceiro - A CONCESSIONÁRIA começará a instalação das placas 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data dé assinatura do presente 
Contrato; 

Parágrafo quarto - O presente contrato poderá ser rescindido pela 
CONCEDENTE, por necessidade ou interesse público, mediante aviso prévio de 
90 (noventa) dias, sem ônus para ás partes, permanecendo as mensagens 
publicitárias nas placas até o término dos contratos da CONCESSIONÁRIA com 
seus anunciantes; 

Parágrafo quinto - Após o término dos contratos a que alude o parágrafo anterior, 
as placas, permanecem instaladas nos mesmos locais e passarão a integrar o 
patrimônio do Município de João Pessoa; 

f'f* Parágrafo sexto - A CONCEDENTE,'durante a vigência do presente Contrato, 
não poderá retirar as placas mencionadas na Cláusula Primeira, sem o 
consentimento por escrito da CONCESSIONÁRIA, sob pena de indenizá-la no 
valor orçado da confecção das placas e as respectivas mensalidades 
(remuneração dai mensagens publicitárias) dos clientes atingidos. 

Cláusula Oitava - A CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de João Pessoa, se 
reserva o direito de resguardar para si, ó emplacamento de determinadas vias, a 
seu exclusivo critério, e com padrão diferenciado do daqui exposto. 

Cláusula Nona - As placas indicativas serão distribuídas em todo João Pessoa, 
iniciando, prioritariamente nos seguintes bairros: Bessa, Manaira, Tambaú, Cabo 
Branco, Bairro dos Estados, Tambauzinho, Centro e Bairros da Periferia Sul. 

Cláusula Décima - Por mútuo consentimento fica eleito o foro - "omarca de 
João Pessoa, competente para dirimir as dúvidas oriundas do prt.. ;.e Contrato, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. . 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes contratadas assinam o 
presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram e estiveram presentes. 

João Pessoa, capital dei Estado dá Paraíba, em 05 de julho de 1997, 413° da 
Fundação da Paraíba. ' 

CONCEDENTE 
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Prefeitura Municipal «feyfoâo Pessoa 
Exmo Sr. Prefeito .Cicero Lucena Filho 

.Secretaría 

CONCESSIONÁRIA 

ia de Desenvolvimento ! 
Y i A - * -

I Urbano e Meio Ambiente 
Secretário Josimar Viana. 

HBWoné Empresarial em Serviços Ltda 
Dinaura Cabral Barreto / Onaldo José da Rocha Moendes 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARÍAN* 443/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
us atribuições' que lhe confere c artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficio n e 012/97, de 28.01. .97, 

R E S O L V E : colocar à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO-Pb, a servidora VANDA 

LÚCIA DA COSTA OLIVEIRA, matricula n° 18.347-4, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, de 
acordo com a letra "c", do Decreto n° 3.148/97, de 31.03.97, até ulterior 
deliberação. 

LIMA 

PORTARIA N° 471/97 Em,28 de julho de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, nq uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8°, Inciso II., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de Jofio Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme ofício n° 062/97, de ll.06.97, IPAM, 

R E S O L V E : nomear KARLA GALVÃO DE 
LIMA, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo 
DAI-1, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO 
MUNICÍPIO (IPAM). 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
1.781, de 22.03.89, despachou o seguinte processo: 

PROCESSO N° NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 
OF/59/97 Guilherme Antonio Miranda 18.557 SETUR Relotar para SEDEC 
OF/496/97 - Rosângela Borba de Araújo 18.599 COPAM Relotar para SEDEC 
OF/198/97 Maria de Lourdes da Silva 11.684 SEDEC Relotar para SETRAPS 
OF/r !7 Maria Salete da Silva 8.469 SETRAPS Relotar para SEDEC 
OF/508/97- Noemi Maria da Paixão Rodrigues 3.788 SEINFRA Relotar para SEDEC 
OF/62/97 Edinaldo Fausto de Oliveria í 1.705 SEAD . . Relotar para IPAM 
OF/509/97 Maria do Socorro Gomes de Oliveira 15,788 SETRAPS Relotar para SEDEC 
OF/705/97 Odete de Lima Carneiro 30.836 SEDEC Relotar para SEAD 
OF/707/97 Marleide Cartaxo 15.9^2 SEDEC Relotar para SEAD 

Em 25/07/1997 

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE L1CITACÃC 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N8 182 DE 11.01.93, COM FUNDAMENTO NO ART. 1b DA LEI FEDERAL 8,666/93 DE 21.06 .93, 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES; 

iOD ALIDADE 
.ICITAÇAO ! . NB FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PÇO. UNIT. PÇO. TOTAL TOTALE-HAL 

CONVITE - 051/97 L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A XXX XXX XXX XXX 
CONVITE 052/9? L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A XXX XXX XXX XXX 
CONVITE 054/97 • L I C l T A Ç Ã' 0 D E S, E R T A XXX XXX XXX XXX 
C O N V I T E 055/97 L I C I T A Ç 0 D _E S jE R T A XXX XXX XXX XXX 
CONVITE 056/97 COMERCIAL QUALITYÍManael Romei Armário am aço, com 02 portas e 

ro Neto) chave (un id ; ) .. . 002 185,00 370,00 
Aparelho da Ar Condicionado da 
14.000 B T U ' s 003 1.370,00 4.110,00 
Bebedouro e l é t r i c o (unid . ) 001 299,00 299,00 
Xadaira am-plástico (un id . ) 030 29,00 870,00 5.649,00 

KOPYTEK COPIADORAS LTDA Máquina de escrever e le trònica (un) '001 1.300", 00 1.300,00--
Calculadora manual~10 d ig i tos (un) 020 145,00 2.900,00 .. 

« Flesa p/máq.de dat i log.c/rodas(un) 001 62,00 62,00 

- Mesa retangular de 0,90x2_,10(un) 0ÖS ' 210,00 ; 1.630,00 *' 5.942,OD 
C O N V I T E 057/97 LECITA COn. E REP. LTDA Régua p/normógrafa/100 (un id . ) 004 • 28,00 112,00 112,00 

. H0ZANA TIS, TEIXETRA(Casa do Lápis hidrocor, cx.grande c/12 . 005 ,2,20 11,00 
112,00 

• C o l e g i a l ) ' Grampo p/grampeador-cx.c/5.000(cx) 020 1,70 34,00 
Clips-cx.ç/100unid. ( ca ixa ) 100 . 0,55 65,00 
Caneta -esferográf ica azul (un id . ) 100 1,55 155,00 
Grampeador grande (un id . ) . 006 18,50 111,00 
Papal p/copiádora-tam.of,400(TBsma) 0t5 7,50 112,50 
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Papel vegetal(1,001*1) ro lo - 035 48,50 1.697,50 
Pasta AZ lombo largo (un id . ) 720 .-2,28 1.641,60 
Prancheta de eucatex (unid. ) 120 2,50 300,00' 
Prancheta p/desenho (un id . ) 004 285,00 1.140,00 

7.367,60 
3. LIRA 4 CÍA LTDA 

Trena da 20M. 100 21,00 2.100,00 7.367,60 
3. LIRA 4 CÍA LTDA Cl ips na OI-cx.c/100 unid, ( e x ) 100 ' 0,64 64,00 

7.367,60 

Aranhas p/desenho (un id . ) 004 37,00 
••' ' in -2Q-

14í),00 
Esquadro média (par ) 004- ' 

37,00 
••' ' in -2Q- 41,20 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNIT* PÇO.TOTAL 

"TOTAL 
GERAL 

004 99,88 399,52. 
- 1.100 0,25 275,00 

0D4 ', 47,34 189,36 1.117,08 
150 0,33 ' 49,50 
100 0,30 30.00 
004 45,50 182,00. 
004 29,34 , 117,36 
004 29,34 " ! 117,36 
004 29,34 117,36 613V5Q 

060 12,00 . 738,00 

OOS 13,70 109,60 847,60 
674 17;00 11.458,00 11.458,00 
337 6,00 2.022,00 
337 6,00 2.022,00 
012 14,00 168,00 
006 10,33 61,98 
400 2,00 800,00 
794 0,75 595,50 

- 794 0,45 357,30 6.D26.78 
674 • 3,00 2.022,00 
060 6,00 360,00 
120 4-, 00 480,00 
064 7,70 •492,80 
016 20,00 . 320,00 3.674,80 
260 -, 22,00 : . 5.720,00 
600 . . 18,"00 

T 
10.800,00 . 16.520,00 

. - ... " \ 

õoí 2.000,00 2.000,00.,. 2.000*00 

057/97 

058/97' 

059/97 

3. LIRA 4 CIA LTOA 

COMERCIAL OE UTILIDADES.MODELO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA 

BORRACHOL-ARTËFATQS DE 80RRACHA 

IVANILQQ DE'.CARVALHO 5ANTANA-ME 
NEU LINE: CQNFECÇÕES E COMÉRCIO 
LTOA 

FORMAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA 

NARBQL-NACIONAL ARTEFATOS DE 
BORRACHA' LTDA : , 
HARÍA DO' CARPIÓ' ò£ 0. SILVA-ME 
(FULLTIME COPYDATA) • 

Estojo completo p/dssenha c/09 
canetas (un id . ) 
Lápis g r a f i t e nfl 02 c/borracha(ur 
Régua T de 1,20M (un id . ) 
Régua de 30CM (un id . ) 
Apuntador de l áp i s (unid . ) 
Perfurador grande (unid . ) 
Régua p/normógrafo/120 (un id . ) 
Ragua p/normógrafo/60 Cunid.) 
Régua p/normógrafo/8B'(únid.) 
Sapato industr ia l am couro, de 
amarrai, biqueira termoplástica, 
solado em PVC (par ) 
B o t i n a s ( b o r sBgu ins de vaqueta c/ 
p l á s t i c o l a t e r a l , preto', c/sola-
do em PVC, biqueira termoplást 
Canj. em tarbrim.masc. (unid . ) 
Camiseta c/manç,á, em malha(un) 
Calção em tarbrim F80 (unid . ) 
Blusa faminina (un id . ) . 
Saia em gabardina, feminina(un) 
Lona p/cinta , cor cinza ('metro) 
Brasão da GM (un id . ) 
Etiquetas Bandeiras do Municipio 
Gorro c/pala em terbrim F80(un) 
Calça em gagardine, masculino(un 
Camisa manga curta, masculino(un 
Garro s/pala c/dahrum (unid . ) 
Conj. s o l so l p/serv iço (un id . ) 
Colete personalizado (unid . ) 
Capa am p lás t i ca p/chuva(unid.) 
Serv iços da copias he l iográ f i cas 
ou xarográf icas dos p r o J B t o s ar
qu i t e tôn icos , engenharia e suas 
r e p . , em papel vege ta l ou comum, 
co lor idas em tam.._ diversos," co
pias através de scanner de' f o to 
g r a f i a s , d i g l t . g rá f i ca , encader 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO' DA LICITAÇÃO QUAST. PCO.UNIT* PCO.TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

'CONVITE 

060/97 

061/97 

064/97 

INTERMEZZO RENT Ä CAR'(MOTA 4 FI 
LHOS LTDA - ' 

PM ELETRIFICAÇÃO .COMÉRCIO-E 
INDÚSTRIA .- . ". 

0 4 R VEÍCULOS LTOA(AP0IO RENT 
A CAR) 

MOTOMAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

COMERCIAL QUALITY(MANOEL ROMEI
RO NETO) 

Veículo ds passeio c/capacidade 
p/5 passageiros, c/motor até 
1.000 c i l indradas , ano a par t i r 
d a 1996. ( locação) 
Caminhão equipado o/guinheo h i 
dráu l i co , cap. 15 toneladas, g i 
ro de 360 graus, c/motorista e 
operador, ano a partir, de 1996, 
( l o c a ç ã o ) * 
Camioneta, cap. mínima \ tonela
d a , c/mdtorista, ano a par t i r da 
1996 ( Ideação) v 

Aquisição de motocicletas 0 KM, 
ano e modelo 1997, c/no mínimo 
125 c i l indradas , destinadas a Ad 
ministração e Fiscal ização dos 
se rv i ços at inentes a OPERAÇÃO 
TAPA BURACOS. j 
Bureaux em madeira ce re j e i ra , c/j 
06 gavetas, 1.60M | 
Armário em aço, c/03 pratele iras, ) 
c/chave, na cor g r a f i t e , fechado.} 
Cadeira em madeira ce re j e i ra , s/1 
braço, assento Bm palhinha. (un)i 
Estante em aço, c/06 p ra t e l e i r as , 
aberta, cor g r a f i t e (unid. ) 
Estante em madeira c e r e j e i r a , c/' 
02 p ra t e l e i r a s , aberta em cima «1 
f B c h a d a sm baixo (unid . ) | 
Cadeira s/braço, estrutura tubu- ¡ 
l a r , assento, a encoàto d e v i n i l , j. 
na cor preta , (unid.-)-' 
Mesa em c e r e j e i r a , p/máquina de 
escrever , c/suporte p/colocar 1 

t e x t o , c/gavata 3 rodas (un id . ) -
Cadeira g i r a t ó r i a c/braço, em c e ! 
r e j e i t a , c/rodas, assento em pal j 

003 

0O1 

003 

1.148,00 

6.990,00 

3.444,00 

5.990,00 

1.980,00 I ' ä.940,00 

3.444,00 

6.990,00 

5.940,00 

002. 3.110,00 i 5.220,00 6.220,00 

003 188,00 ' 564,00 

003 131,00 393,00. 

010 . 29,90 ; 299,00 -

008 39,90 319,20 

001 178,00 178,00 

010 16,00 ',' Í*),0Q 

004 55,00 .'. 220,00 

003- 129,50 ', 388,50 2,521,70 

.'. \LIDADE DE 
LICITAÇÃO N* FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO j QUANT. PÇO.UNIT• PÇO.TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

CONVITE 064/97 CASAS BANDEIRA TECIDOS LTDA 

KIT MAK C0M.E REP. DE EQUIP. 
PARA ESCRITÓRIO LTDA 

LIVRARIA E PAPELARIA A ECONÓMICA 

Aparelho de *Ar Condicionada [ 
10.000 BTU's (un id . ) j 001 
Bot i jão da gás de 13L(vazio) ] 002 
Mesa para Micro Computador, com j 
suporte para CPU e estabi l izadora 
na cor cinza (un id . ) 1 005 
Extrator de grampo (un id . ) j .020 

6B7,00 687,00 
39,90 79,80 

60,00 300,00 
0,25 \ 5,00 

766,80 

300,00 
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Urampeador grande (un id . ) 
Perfurador grandB (un id . ) 
Ba t i j l o p/igua mineral, 20 l i t ros 
cheio (un id . ) 
Grampeadbr médio (un id . ) 
Cadeira, 'g iratór ia regu láve l , en
costo osc i l an te , c/braços, encos
to e assento Bm tec ido , na cor 
azul , estrutura tubular (un id . ) 
Perfurador, médio (un id . ) 
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005 
DOS 

005 
003 

003 
001 

18,00 
18,00 

12,00 
3,90 

115,00 
4,50 

90,00 
90,00 

50,00 
11,70 

345,00 
4,50 606,20 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIA N.' 1 6 6 / 9 7 

0 SECRETÁRIO DE SAUDE DO MUNICIPIO, no uso de nuas 

• . t r ibuiçross , de acordo com a L e g i s l a ç ã o v i g e n t e , " i 

RESOLVE, «des i gnar tuna Comissão d e S i n d i c â n c i a composta 

com os .! j i n t e s nomeai Manoel Lopes de Macedo N e t o , Luc iana E m í l i a - de 

Carva lho T o r r e s Ga l indo Cout inho e, A n t o n i o Augusto A r r o x e i a s , sob a 

p r e s i d ê n c i a do p r i m e i r o , para a v e r i g u a ç ã o dos f a t o s denunciados com 

pagamento das A Í H ' s do Sys . 

Esta P o r t a r i a e n t r a r á em v i g o r a p a r t i r d es ta da t a . 

João f ê s s o a ^ l S de j u l h o de 1997. 

JOSE EÍMAJRD [MORAES D| MEDEIROS 

i c í p i o / 

PORTARIA N a 008/97 - FUSAM 

O Diretor Presidente da Fundação de 
Saúde do Município - FUSAM, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
peia Lei N ' 2.990, e com seus estatutos 

' aprovados pelo Decreto N* 1.039 de 09 
de setembro de 1980, de acordo com a 
Portaria N° 060/97, publicada no 
Semanário Oficial N° 522 de 08 de 
janeiro de 1997. 

R E S O L V E , 

I) Constituir uma Comissão de Programação e Planejamento do 

Hospital de Pronto Socorro. 
II ) Esta Comissão será formada pelos seguintes servidores': 

. Ricardo Leite Cavalcanti Pedrosa, Administrador, Matrícula N a 17.993 - 7; 

. Antônio de Púdua Leite Ramalho, Farmacêutico, Matrícula N" 27.035 - 1 ; 

. Gilson Marcelo Pereira de Melo, Médico, Matrícula N," 24.844 - 4; 

. Francisco Lourenço de Souza Filho, Escriturário, Matricula N" 16.922 - 6. 

III) Esta Portaria entrará em vigor o Partir da data de sua assinatura. 

(Republicada por incorreção). 

João Pessoa, 16 de junho de 1997. 

PORTARIA N° 009/97 - FUSAM 

O Diretor Presidente da Fundação de Saúde do 
Municipio - FUSAM, no uso das atribúleles que 
lhe «a» conferida! pela Lei N° 2.990. e com leus 
estatutos aprovados pelo Decreto N" 1.039 de 09 
de setembro de 1980, de acordo com a Portarla 
N° 0(0/97, publicada no Semanário Oficial N° 
522 de 08 de Janeiro de 1997. 

R E S O L V E , 

I) Constituir uma Comissão Hospitalar para Estudo de Padronização de 
Medicamentos. 

O) Esta Comissão será formada pelos seguintes servidores: 
. Marcos Antonio Oliveira Silva, Medico Clrurgi&o; > 
. José Fernandes Nonato Spinelli, Médico Clinico; 
. Francisco dos Anjos de Uma Neto, Médico Cirurgião; 
. Roberto Antonio Bastos Correia Uma, Médico lrmunalo - Ortopedista; 
. André Pacelll Bezerra Viana. Médico Anestesista; 
. NledJa Geriane Lacerda de Miranda. Farmacêutica: 
. JosWa Firmo Rodrigues, Enfermeira; 
. Joflo Alberto Moares Pessoa. Médico Intenslvista. 

UT) A Comissão será Presidida pelo Direlor Clinico Dr. Marcos Antonio Oliveira Silva 
e terá o prazo de 15 ( quinze ) dias para a apresentação do relatório Final a ser entregue a 
Superintendência. 

V) Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

Jo3o Pessoa. 24 de julho de 1997. 

PORTARIA N° 010/97 - FUSAM 

O Diretor Presidente da Fundação de Saúde do 
Munittplo - FUSAM, no uso das atribuições que 
lhe sSo conferidas pela Lei N° 2.990, e com seus 
estatutos aprovados pelo Decreto N" 1.039 de 09 
de setembro de 1980, de acorda com a Portaria 
N" 060/97, publicada no '.Samswdilo Oficial N° 
522 de 08 de janeiro de 1997. 

R E S O L V E , 

I) Constituir uma Comissão de Avaliação de Documentas Médicos do Hospital de 
Fronto Socorro Municipal. 

II ) Esta Comissão será formada pelos seguintes servidores: 
. Alceu Félix Santa Rosa. Médico Clinico: 
, Francisco dos Anjos de Uma Neto. Médico Cirurgião; 
. Katia topes Navarro Ferreira, Bioquímica; 
.MultadasGruçusBrito,Enfermeira; • 
, Maria das Dores Pereira de Souza, Escriturária. 

III) A Comissão será Presidida peio Médiro Clinico Dr. Alceu Félix Santa Rosa. 
• rV) Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de sua assinatura. 

João Pessoa, 28 de julho de 1997. 

Dr. Antonio Nunes Barbosa 

Diretor Presidente - FUSAM 

Dr. AÓtonlo Nunes/Barbosa 
Diretor Presidente - FUSAM 

SUPERINTENDERA DE TRANSPORTES PÚBt J $ j 
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PORTARIA N° SW97 

DISCIPLINA HORÁRIO F. LOCAL 
PARA A OPERAÇÃO DE CARGA £ 
DESCARGA NA RUA MACIEL PINHEIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

C) Superintendente de Transportes Públicos de João Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei n° 4601, de 26 de dezembro de 1984, Decreto 
Municipal N" 3 190 de 26/06/97, combinado com os Artigos 37 e 46 inciso VI do 
Decreto Federal n° 62 127 de 16 de janeiro de 1968(RCNT),e 

CONSIDERANDO: 

» Os preceitos contidos no artigo 24 inciso II da Lei Complementar N° 03 de 30 de 
janeiro de 1992 (Plano Diretor da Cidade de JoSo Pessoa); 

« A necessidade de disciplinar a operação de carga è descarga ao longo das vias 
servidas pelo SISÍiEMA'DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO ZONA AZUL; 

Destinar áreas exclusivas e gratuitas, para a operação'de carga e descarga, ao 
longo da Rua Maciel Pinheiro, com a devida sinalização horizontal e vertical. 

Proibir fora das áreas exclusivas, a operação de carga e descarga em veículos 
pesados (com carga acima de 1.500 Kg) das 06:30 as 19:00 horas, na referida via. 

portaria entrará em vigor- na data de süa publicação, revogada as disppsições 

•jntrário , 

João Pessoa, 23 de julho de I 997 

PORTARÍAN" 060/97 

MODIFICA A REDAÇÃO DA 
PORTARIA STP N.* 018/97 DE 23/01/97 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Superintendente de Transportei Públicos de João Ptwoa. no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei n" 4601, d* 26 de dezembro de 1.984, Decreto 
Municipal N" 2,799 de 13 de janeiro de 1.995, combinado com o artigo 102 do 
P . o Federal n° 62.127 de 16 de janeiro de 1.968 (RCNT) , e 

C'¿--' I D E R A N D Ò : 

A necessidade de cumprir as exigências contidas no Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito; >•,. 

A necessidade de dar maior distinção aos veículos do SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE ESCOLARES, 

RESOLVE: 

Padronizar os veículos que compõem a frotado SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA de acordo com as seguintes 
exigências; 

I • Ficam os permissionirlos deste serviço obrigados a pintar ou fixar adesivos: em 
mta) centímetros de 
i seu veiculo, a meia 

forma de faixa horizontal, amarela, continua de 46 (quarenta) centímetros de 
.largura, envolvendo roda a extensão dás laterais e traseira do st 
altura, ns^ual se inscreverá: 

a) O dístico "ESCOLAR"; 

b) O número referente"»?:registro do veiculo na STP; 

c) Logomarca da atua) administração municipal, precedida do dístico 
"PERMISSÃO PÚBLICA DE TRANSPORTE ESCOLAR"; 

d) Número do telefone para reclamações da STP. 

O tipo e tamanho de letras e adesivo é o estabelecido pela STP. 

[li - Na extensão da. faixa nas portas dianteiras (exceto ônibus), que contém o dístico 
"ESCOLAR", será obrigatório a aplicação de adesivo de alta performance, com 
durabilidade mínima de 5 (cinco) anos, ficando facultado para o restante da faixa, 
a utilização de manta magnética. ' . 

IV - Fica estabelecido o prazo até 10 (dez) de agosto de 1.997 para a adequação da 
frota ao estabelecido nesta portaria. 

V - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

João Pessoa, 25 de julho de 1.997 

José Augusto' Morosine 
Superintendente 
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PKUÍBK AliVAKÂ « S tiUNSÍKUVSU PAKA 
K D l í i C l O S SUPKKIUK A { 04 ) UUATKU 
ANUAKKS yUK «ÃU U1SPUNMAÍ1 OK UBKAUUK 
PKÒPKIO. 

A MKKA UiMKTUKA UA CÀMAKA M U H 1 C 1 P A L UK 
JUAU PSBBOA, ÜSTAJJU LÍA PAKAÍHA, f A Í BAJJKK LJUK O POUNM 
l.KUJttl.AYJVU Ai-HUVA M PKUMULUA A MMUUiNTM t t i l t . 

ate. la - rica proibido a concessão de 
Álvara de construção, pela prefeitura Municipal de joào 
neesoa, *a edifícios superior a 04 (quatro) andares que nao 
disponham de gerador próprio. -

parágrafo flnieo - us edifícios 
existentes nesta cidade, superioreB a 04 ( quatro ) andares, 
que m o disponham de. gerador próprio, teráo uifi prazo de 02 
(dc anoe para sya regularizarão. 

1 Art. 2« - A Edilidade pessoense, 
disciplinará através de ueereto, as novas concessões de 
Alvará de construção cios edifícios a serem construídos nesta 
cidade. 

Art 3 « - %; presente uei entra em vigor 
na data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em 
contrário. 

PKSKOA, KM Lti IJK 
PACU UA CÂMAKA HUHiCiPAL 
JUL.HU UB 1 997. 

AfCrUHlU HKKVÁZ1U BKÜKKKA CAVALCANTI 

( PKBS-lUBfl'1'K ^ 

V./fiUCiAUU CAKTAXU PIKKS IJK KA 

( J u ViCB-PKKt>I I )K»TS) 

WAl.irXH UUHKIS UK AKAÔJU 

PORTARIA N"168/97 EM. 02 DE AMIO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a Servidora JOSEFA fí,RÔNIMP LgPTE, matricula 

7 596-5, Secretaria de Educação e Cultura , para prestar serviço de Regime de Tempo 

Integrai jdicaçSo Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 100%(cem por 

cento), sobre o valor dos vencimento, observando o valor limite da referida 

gratfficação.lotada Gabinete do Vereador MARIO CAHINO. com vigência a partir de 02 

de maio de I 997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Peuoa(Pb.), em 02 de maio de 1997. 

/A- ^^AfltomôTle^ázíó^^avakanti 
PRESI1 

' 2(>Se|/etario 

POR 1 . A N"18l/97 EM. 22 DE MAIO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a Servidnra. WALTER ATAIDE DA SILVA 

matricula n° 24515-1, funcionária da Prefeitura Munlctpaf de João Pessoa, com vínculo na 

secretaria de Administraçáao, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço de regime 

dc Tempo Integrai e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 

100%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite da 

referida gratificação.lotado no Gabinete do Vereador Walter Gomes, com 

vigência a partir de 01 de maio de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pes»oa(Pb.), em 22 de maio\ 997. 

< r «Antonio Heryázio BT Cavalcanti 

PORTARIA NM83/97 EM. 22 DE MAIO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuiçíes. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a Servidora. MARIZIA MARIA MARINHO 

matricula n° 18.378-4, funcionária da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, com vinculo na 

secretaria de Administraçáao, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço dé regime 

de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 

50%(cinqunta por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite da 

referida gratificação.lotado no Gabinete do Vereador Walter Gome», com 

vigência a partir de 01 de maio de 1 997. 

Paço da Clmara Municipal de Joio PessoafPt}.), em 22 de maio 199',. 

In/SM ^brinrJo 
I 2°Secnjtario 

PORTARIA .V184/97 EM. 22 DE MAIO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o Servidor. REGINALDO LUIZ DE SOUZA 

matricula n° 4.693-1, funcionário da Prefeitura Municipal de João Pessoa, com •. :•: ;io na 

secretaria de Administraçáao, ora á disrx>siçâo deste Poder, para prestar serviço , .sgime 

de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 

I00%(cem . por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite da 

referida gratificação.lotado nb Gabinete do Vereador Walter Gomes, com, 

vigência a partir de 01 de abril de 1 997. 

Paço da Ctmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 22 de maio 1997. 

f r . Antonio Herváeto B. Cavalcanti 

PORTARIA N'185,/97 EM. 02 MAIO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o servidor. 

http://JUl.HU
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matricule 11389-4, Engenheiro C, com vinculo na Secretaria de Transportei do Município, para 

prestar serviço de regime de Tempo integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação 

mensal de 60%(ses$enta por cento), sobre o valor do vencimento, observando o valor limite da 

referida gratificação, lotado no Gabinete do- Vereador JOÀO GONCALVES DO À. 

SOBRINHO, com vigência a partir de 02 de MAIO de •!'997, 

Paço da Câmara Municipal de João Pe*aoa(Pb.), era 02 de maio de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
PRESIDENTE 

PORTARIA N" 188/97 EM. 22 DE MAIO i 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. . -

R E S O L V E 

PESiGNAR. o Servidor. MARIO AUGUSTO DE a r a í u o 

matricula n" 17,713-1, Funcionário da Prefeitura Municipal da foto Pessoa, com vinculo 

na Secretaria de Administração, para prestar serviço de regime de Tempo Integral e 

DedicaçaV lusíva, com direito á uma gratificação mensaf de 100%(cem por cento), 

sobre o valor aos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificação.lotado no ' 

Gabinete do Vereador JÚLIO RAFAEL, com vigência a partir de 01 de maio de I 997. 

Paço da Ornara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 22 de maio 1997i 

X Z — — ^ « * - > ~ - ^ J É ^ — « - - > • ¿3 • ,J&>^> 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

A 
K (^QSsoa GonieSjBlfLTma 

Jo^'G8ri vaIáepA.^obrinho) /j ' 

PORTARIA N"19Ü/97 EM. 22 DE MAIO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. , 

' R E S O L V E 

DESIGNAR a Servidora S IRIA MARIA BE FÁTIMA CABRAL 

matricula, funcionária da Prefeitura Mrmlefpal A» Aguiar . fl, ora á disposição deste 

Poder, para prestar serviço de Regime de Tempo Integral e Dedtcacin Exclusiva, com 

cíireitò a uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, 

observando o valor limite da referida gratificação.lotado Gabinete do Vereador 

LUCIANO CARTAXO, com vigencia a partir de 01 de maio de 1 997. 

Paço da CSmara Municipal de Joio PessoafPb.), em 22 de maid de 1997. 

7 ^ 2 — < 
aziob. Cavalcanti Antônio Hervázio b. Cavalcanti 

PRESIDENTE 

PORTARIA N°l98/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR a Servidora da Secretaria de Trabalho e Promoção 

« «1 .1 VERÔNICA DE ALBUQUERQUE NÓBREGA matricula 12.549-1, ora a 

disposição deste Poder, para prestar serviço de Regime de Tempo Integral e DedkaciQ 

Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 80%f oitenta por cento), sobre o valor 

dos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificaçaojotada na 

SU PERTNTENDENCIA. com vigência a partir de 01 de j unho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de Joâo.Pessoa(Pb.), em 03 de Maio de 1997. 

. ' Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

. PRESIDENTE. " 

2°Sccratj 

PORTARIA N"J0O/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suai atribuições. ' 

R E S O L V E • 

DESIGNAR o Servidor da EMLUR. ANTONIO ROBÉLIO 

FERREIRA, matrícula 2.892-4, ora à disposição deste Poder, para prestar serviço de 

Reeime de Tem no Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gr ' çâo 

mensal de Í00%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite 

da referida gratificaçfio,lotado Gabinete do Vereador FSÜANCISCO FERREIRA DE 

LIMA, com vigência a partir de 01 de iunho de 1 997 V 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pbr), em 18 de Junho de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
PRESIDENTE 

U'--Cérson GonwsaeLima 

JoSo 
pSecretafo 

PORTARIA N '20Í/97 EM. 18DE JUNHO 1,997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o Servidor da Casa Civil do Municipio. PAULO 

UiyjBE^INO NUNES, matricula''7.040-8. ora á disposição deste Poder, para prestar 

serviço de Regjme de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma 

gratificação mensal de \00%(vem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o 

valor limite da referida gratificação.lotado Gabinete do Vereador DURVAL FERREIRA: 

com vigência a partir de 01 de junho de 1997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 18 de junho de 1997. 

' Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
PRESÍ0ÉNTE 

pn Gomies ue Lima 
^l°Secreta^iòj p 

ii^nvat^À!áobrirüio 
2°Sectetario 

PORTARIA N''202/97 "EM. Ï8DE JUNHO I 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 
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R E S O L V E 

DESIGNAR, a Servidora da Secretaria de Administração do 

XAmirtnin MARIA DO ROSARfO ALVES BEZERRA, matricula 15.918-2, ora á 

disposição deste Poder, para prestar serviço de Regime de Temno integral e Dedicação 

Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 100%(cem por cento), sobre o valor 

dos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificação.lotada no Gabinete do 

Vereador JOÃO DOS SANTOS FILHO, com vigènoia a partir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Camara Municipal de JoSo Pessoa(Pb.), em 18 de Junho de 1997. 

Al— , Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
^ "/PRESIDENTE 

' Gerson Gocté^ aè Lmã~~~~ 

i toSoM^lt fves^ í 
ÍJ 2°Secrétapo 

a • 

PORTARIA N" 203/97 EM. 18DE JUNHO 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR o Servidor da Secretaria de Administráçâol do 

Município. FRANCISCO ALVES BEZERRA, matricula 23.930-5, ora á disposição deste 

Poder, para prestar serviço de Regime de Temno Integral e Dedicação Exclusiva, com 

direito a uma gratificação mensal de 100%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, 

observando o valor limite da referida gratificaçâo.lotado Gabinete do Vereador. JOÃO 

DOS SANTOS FILHO, com vigência a partir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio PessoafPb.), em 18 de junho de 1997. 

Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
PRESIDENTE 

í ^ e W n r - — 
çretario 

: i v « f M 
2°Secreèario 

9 
tíího 

( V ) 

PORTARIA N"204/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuíres. « 

: R E S O L V E . 

DESIGNAR, o Servidor da Secretaria de Administraç8ol do 

Munie MARCOS AURELIO D O N . SILVA, matricula 16.519.1. ora i disposição 

deste Poder, para prestar serviço de Renlme de Temno Integral a Dedicação Exclusiva, 

com direito a uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), sobre o valor dos 

vencimentos, observando o valor limite da referida gratificaçâo.lotado GaSinete do 

Vereador JOÃO DOS SANTOS FILHO, com vigência a partir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 18 de junho de 1997. 

Antônio HervazioB. Cavalcanti 
PRESIDENTE 

JoàT^^va^/l.isiÔrinho ,̂ 
j 2"Secretario •• 

PORTARIA N"205/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

, A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL PH 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

DAO 

R E S O L V E 

DESUiNAR. o Servidor da Coordenadori» de Proteção do Patrimônio 

e Serviços Municipais (COPAM). JOSÉ EVANGELISTA, matrícula 24.255-1, ora á 

disposição deste Poder, para prestar serviço de Regime de Temno Integral e Dedicação 

Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), sobre o valor 

dos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificaçâo.lotado Gabinete do 

Vereador SUPERINTENDÊNCIA- com vigência a partir de 01 de junho de 1 997. 
Paço da Câmara Municipal cje João Pessoa(Pb.), em 18 de Junho de 1997. 

Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
PRESIDENTE 

alvei 
20Secretano 

PORTARIA N-206/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de.suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a servidora da Secretaria de Administração do 

Municipais MARIA DA SALETE MARTINS DE ARAÚJO, matricula 27.398-8, ora á 

disposição deste Poder, para prestar serviço de Healme de Temno Integral e Dedicação 

Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 100%(cem por cento), sobre o valor 

dos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificaçâo.lotado Gabinete do 

Vereador FARNÇ1SCO FERREIRA DE LIMA, com vigência a partir de 01 de junho de 

1 997. 
Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 18 de junho de 

' Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
^PRESJJJENTE 

, Gerson GornÕTae Lima 

Joí í 

PORTARIA N°207/97 EM. 18DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o servidor da Secretaria de Educação e Cultura, 

JUVENIL JUVENAL DE SOUZA- matricula 16.399-6, ora á disposição dest íer. 

para prestar serviço de Regime de Temno Integrai ^Dedicação Exclusiva, com direito a 

uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, 

observando o valor, limite da referida gratificaçâo.lotado Gabinete do Vereador 

FARNCISCO FERREIRA DE LIMA, com vigência a partir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 18 de junho de 1997. 

Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
PRESIDENTE 
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PORTARIA N°208/97 EM. 18DE JUNHO t 997 

' ' A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições: 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a servidora da Secretaria de Administração do 

Município a Sra MARIA LÚCIA DA SALVA, matrícula 23,301-3, o ra i disposição deste 

Poder, para prestar serviço de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com 

direito a uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), sobra o valor dos vencimentos, 

observando o valor' limite da referida grBtificaçâo.lotada; no Gabinete do, Vereador 

FARNCISCO FERREIRA DE LIMA com vigência a partir de 01 dc junho de ,| 997. 

i 

ço da Cinara Municipal de Joio PessoafPb.), eu 18-de jnnho de 1997. 

< r L Antônio Herváziò B. Cavalcanti 

PORTARIA N°209/97 EM. 18 DE JUNHO I 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

•'""*'. '• y '"; " ' R E S O L V E •'. ' , 

DESÍÜNAR, o servidor QMAmtAtílM M, PE PACE» 

funcionaria da Prefeitura Municipal de João Pessoa, matrícula n° 31. 914-7 com vinculo na 

Secretaria de Turismo, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço em Regime de 

Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, corm direito a uma gratificação mensal de 

|00*b(cem por cento) sobre os seus vencimentos, observando o valor limite da referida 

gratificação, lotado no gabinete do VEREADOR FERNANDO MILANEZ. com 

Vigência a partir de 01 de JIJNHO 1997.1-

- Paço da Câmara Municipal de JoSo Pessoa(Pb.), em 18 de junho de 1997. 

• Antônio Herváziò B. Cavalcanti 
sidente 

ri) féiÍhçalveÍÀ'. 'Soiinho / V Jc4> 
<j 2°Secrjitaôo 

PORTARIA N'210/97 EM, 18 BB JUNHO I 997 

A MESA DIRETORA DA CÁMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no use dt suas atribuições, 

RESOL 1>E 

DESIGNAR, a servidora da fSMLCR, MARIA DA PENHA DA 

COSTA DE BRITO, matricula a" 2 218-7, ora á íísposiçSo deste Poder, para 

prestar serviço em Régimen de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma 

gratifk -nensal de IOQ%(cem por cento), sobre o viíor de seus vencimentos, 

observando o valor limite da referida gratificação, com lotação na Coordenadoria dc 

Cerimoniai, com vigência a partir de 01 DE JUNHO de 1 99' 

Paço da Câmara Municipal de Joio PtssoafPb.),em IS DE JUNHO d* 1997. 

f*— AntSñtoñerváiiÓKCavalcanti 
PRESIDENTE 

PORTARIA N»2U/97. EM. 18 DE JUNHO ! 997 

Á MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E ( . 

DESIGNAR, o servidor JOSÉ ÂNGELO DA COSTAS IRMÃO, 

funcionário do Estado, matricula n°83.314-2, com vinculo na Secretaria de Indústria de 

Comércio, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço em Regime de tempo Integral 

e Dedicação Exclusiva; com direito a uma gratificação mensal 100%(cem por cento), sobre 

os seus vencimentos, observando o valor limite da referida gratificação, com lotação no 

gabinete do Vereador MÁRIO¡ C A M N O . com vigência a partir de 01 de JUNHO de 

"1997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa{Pb.), em lí DE JUNHO de I 997. 

Antônio Herváziò B. Cavalcanti 
Presidente 

\ f c i r — 

PORTARIA N"213/97 EM. 22 DE JUNHO 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR o Servidor GERALDO JORGE CAVALCANTE 

matrícula N 4 7 687-2, funcionário da Prefeitura Municipal de João Pessoa, com vinculo na 

Secretaria de Serviços Hurbanos, ora â disposição deste Poder, para prestar serviço de 

Regime de Temno Integral e Dedicação Eicluiiva. com direito a uma gratif 

mensal de 100%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite 

da referida gratificação.lotado Ba Primeira Secretaria, com vigência a partir de 15 

dejunho dé 1 997. ' 

t Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), tm 32 de junho de 1997. 

f Antônio Hervazio-B. Cavalcanti 

PORTARIA N"215 /97 ' EM. 22 DE JUNHO DE 199 f. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições *' 

file:///fcir�
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RESO L VE 

PESICMR ô Servidor JOSÉ DF. CÁSSIO DE BRITO LIRA 

matricula N° 18.84.1-3, da funcionário da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, com 

vinculo na Secretaria de Infra-Estniruia, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço 

de R. .:. de Temno la tera l • Dedicação Etelmhra. com direito a uma gratificação 

mensal da 100%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite 

da referida gratificaçâo.lotado GERSON GOMES DE LIMA , com vigência a 

partir de 01 de junho de 1 997. .. ' . 1 \ . 

Paço da Camara Municipal de João PessoafPb.), em 22 de junho de 1997. , 

.xZáaW*»'-
tônio Hervazio B. Cavalcanti 
fBRESIDENTE 

Tĵ Valv^^^brm^o ( ^ ^ ^ ^ 

CORTARIA N* 216/97 EM. 18 DE JUNHO t 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, siSTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, MARIA DE LOURDES BARBOSA DE SOUSA, 

matricula 908J -9, para responder paio cargo em Comissão da DIRETOR DO NÚCLEO 

DE APOIO TÉCNICO, símbolo FSAL-3, com lotação ha Diretoria de Apoio Técnico « 

enquanto dwnr o afastamento do titular JOSÉ RICARDO DE SOUSA SANTOS .matricula > 

9 133-2, que se encontra em gozo de férias, com vigência a partir de 01 de JUNHO de 

1997. . á -

Paço da Camara Municipal de João PessoafPb.), em 18 DE JUNHO de 1997. 

PORTARIA N ^ 17/97 EM. 22 DE JUNHO 1991, 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E > 

DESIGNAR o Servidor FRANCISCO L IMA BARBOSA. 

matricula n° 8 660-6, com viculo na Secretaria de Comunicação do Município de João 

Pessoa, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço de Regime de Tempo Integral 

Ê Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de I00%(cem por cento), 

sobre o valor, dos vencimentos, observando o valor limite da referida gratificaçâo.lotado 

naScv ia Secretaria, com vigência a partir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de João PessoafPb.), em 22 de junho de 1997. 

PORTARIA .N° 218/97 EM.18DEJUNH01997 

- A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

ALTERAR, a gratificação de Atividades Especiais ?.\E. da 

Funcionária RISOMAR DE LIMA BARBOSA, matricula ri" 9123-5. do Quadro « : ijssoal 

Efetivo deste Poder, para o percentual de 100%(cem por cento), sobre o seu vencimento, 

eonfbrme determina a lei 7 487 de 20 de dezembro de I 993 , em seu Art. 46. com 

vigência a partir de Oi de JUNHO de 1997. 

Paço da Câmara Municipal de João PessoafPb.), em 18 DE JUNHO de 1997. 

> * W r , . * ~ ~ « JÁ£,^<.^ 
^ Antônio Hervazio B. Cavalcanti 

^Presidente 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA... 

Você estará cqntributedo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

NAO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 
. Municipal. 


